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COMISSAO DE CONSTITUICAOQ, JUSTICA E REDACAQ

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n° 61/2025
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a
aumentar o indice de suplementacdo do
orgamento do corrente exercicio, e da outras
providéncias.

. PARECER

Consoante a diccdo do artigo 56 da Resolucdo n® 05, de 16 de novembro de 2006
(Regimento Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria ora analisada é de alcada
dessa Comisséo para elaboracéo do respectivo Parecer sobre suas obrigagdes regimentais.

A proposta de lei em andlise respeita a competéncia para a propositura, conforme se
infere do artigo 23 da Lei Organica Municipal.

Nota-se da matéria que, na pratica, a sua finalidade é a proposta do Poder Executivo no
sentido de elevar o percentual da possibilidade de suplementacao de dotacdes orcamentarias
existentes no Orcamento Vigente de 20% (vinte por cento) para 50% (cinquenta por cento), via
decreto municipal como autoriza a Lei Federal n° 4.320/64.

Para a melhor apreciacdo da matéria, tendo em vista o teor do oficio mensagem que
trouxe a matéria a Casa, entendemos por bem aferir as reais necessidades, assim, conforme
documentacéo enviada a Camara Municipal e o parecer da Assessoria Contabil desta Casa,
constatamos a real necessidade de elevacdo para o patamar pleiteado, para que seja possivel
finalizar a execugdo orcamentaria do exercicio 2025.

O texto e a redagéo da matéria obedecem as normas da Lei Complementar n° 95, de
26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais imperfeicdes podem e devem ser corrigidas na
elaboragéo do respectivo autografo de lei.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria é amplamente constitucional, legal,
regimental, justa, juridica e a técnica de redacédo é adequada aos fins e objetivos pretendidos.

Il. CONCLUSAO

ISTO POSTO, a matéria sob a apreciacdo dessa Comissédo é apropriada a aprovacéao e
em razao disso a Comissdo de Constituicdo, Justica e Redacao resolve exarar Parecer de
forma FAVORAVEL a tramitacdo e aprovacdo da matéria, por unanimidade de seus
membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 17 dias do més de outubro
do ano de 2025.
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